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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI  -  MS 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 02/2026 

 

AUTORES DESTINATÁRIO SESSÃO 

ÉDER PINZAN E 

OUTROS  

PRESIDENTE DA CÂMARA       

MUNICIPAL DE   

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 

09.02.2026 

 

Indicamos, na forma regimental, depois de ouvido o plenário, ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sergio Diozébio Barbosa, a 

necessidade de realizar Mutirão de Limpeza em todas as vilas do município, 

seguindo um cronograma organizado, com aviso prévio antecipado á população, 

iniciando na Vila Cristina, passando por todas as vilas e finalizando na Vila 

Nossa Senhora Aparecida. 

 

 

                 JUSTIFICATIVA: 

         

Tendo em vista as constantes reclamações da população em relação 

ao excesso de mato, lixo espalhado e entulhos acumulados em diversas vilas do 

nosso município, faz-se necessária a implementação de um mutirão de limpeza, 

garantindo a manutenção da limpeza urbana. 

                   Essa situação tem causado transtornos à população, 

comprometendo a saúde pública, a segurança e o aspecto visual da cidade, além 

de favorecer a proliferação de insetos e o surgimento de focos do mosquito da 

dengue. 

                   Destaco ainda a importância de que o cronograma das ações seja 

divulgado com antecedência mínima de uma semana em cada vila, por meio dos 

canais oficiais de comunicação do município, incluindo redes sociais, site 

institucional e carro de som, informando datas, horários e orientações à 

população, para que todos possam se organizar e colaborar com o mutirão. 

                  Trata-se de uma medida necessária, preventiva e de grande interesse 

público, atendendo a uma demanda recorrente da nossa população. 

                  Diante do exposto, conto com empenho de vossa senhoria para 

atender a nossa solicitação e execução 

 

                                                            Amambai - MS, 02 de fevereiro de 2026. 
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                          ÉDER PINZAN                                        DARCI JOSÉ DA SILVA 

            VEREADOR (UNIÃO BRASIL)                               VEREADOR (PSD) 

 

 

 

 

 

         ROSA LINDA (ROSA DASAÚDE)                                 TALYTA ESCOBAR 

               VEREADORA (PSDB)                               VEREADORA (REPUBLICANOS) 

 

 

 

 

 

                   SUZANA ULISSES                                              JOTA ROBERTO 

                 VEREADORA (PSDB)                                VEREADOR (UNIÃO BRASIL) 
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